
Governo Municipal

IPORA^
SEM PARAR!

PORTARIA N" 634/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR FI^NCISCO CARLOS
SOGARI, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

(i) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 10 de abril de 2023 a 11 de abril de

2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
FRANCISCO CARLOS SOGARL brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°
3.312.092-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob 431.507.489-68, residente e domiciliado

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da Portaria n“. 098/2008 de 19 de

fevereiro de 2008, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.
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SÈReíO LUIZ BORGES
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:8CC25355

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 631/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DORNCA A SERVIDORA FABIANE DE
OLIVEIRA PADOVANl. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:0EFCC92FPROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 633/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CARLA ANDRÉA
ROSIN. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;I - Conceder, no dia 06 de abril de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANl. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.465.837-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 046.215.019-41, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada
através da Portaria n°. 1746/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada

na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CARLA ANDRÉA ROSIN. brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 5.453.738-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

n° 030.685.089-32, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de
ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n°. 162/2012 de 02
de março de 2012, exercendo a função SECRETÁRIA ESCOLAR,
designada através da Portaria n° 051/2021 de 11 de janeiro de 2021,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2023.

ASSISTENTE

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4B 1739A1

Iporâ-(PR), 12 de abril de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 632/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CARLA ANDRÉA
ROSIN. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentlficador:7AE7E308

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 634/2023

0 disposto no Art. 34, § 4^da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR FRANCISCO CARLOS
SOGARl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 06 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CARLA ANDRÉA ROSIN, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n® 5.453.738-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n® 030.685.089-32, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso

ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n®. 162/2012 de 02
de março de 2012, exercendo a função SECRETÁRIA ESCOLAR,
designada através da Portaria n° 051/2021 de 11 de janeiro de 2021,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de abril de 2023.

ASSISTENTEpara o cargo dePúblico, RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 10 de abril de 2023 a 11 de abril de 2023, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao
Servidor FRANCISCO CARLOS SOGARL brasileiro, casado,

portador da Cédula de Identidade RG n® 3.312.092-3 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 431.507.489-68, residente e domiciliado

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
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I - Conceder, a partir de 11 de abril de 2023 a 14 de abri! de 2023, 04

(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora STEVANA SOARES EVARISTO, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.891.752-9 ■ SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 052.373.779-39, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCArÂO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 426/2011 de 29 de agosto de 2011, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
nomeado através da Portaria n°. 098/2008 de 19 de fevereiro de 2008,
lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador;4539E9B7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 635/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:7E7C5445
CONCF-DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FABIANE DE
OLIVEIRA PADOVANl. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 637/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDILEIA GOMES
ROCHI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Ar!. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;
o

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 10 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANL brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.465.837-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 046.215.019-41, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada

através da Portaria n°. 1746/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada

na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

11-Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2023.

RESOLVE:

I — Conceder, a partir de 11 de abri! de 2023 a 14 de abril de 2023, 04

(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora EDIT EIA GOMES BOCHL brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 8.563.197-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF Sob n“. 044.165.999-35, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca

em Concurso Público, para o cargo
EDUCACÂO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 130/2018

de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

de Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
de PROFESSOR DE

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:1939A05C

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:75EA6AD6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 636/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SOARES
EVARISTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 638/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA UJCILENE ALVES
PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
RESOLVE:
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